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Regulamento  
 
Condições de Participação  
- Ler atentamente todas as informações contidas neste regulamento, preencher e assinar 
correctamente o termo de responsabilidade e ficha de inscrição.  
- Efectuar o pagamento da inscrição na data estipulada  
- Se for condutor terá de apresentar obrigatoriamente a sua carta de condução valida e o 
respectivo seguro obrigatório do veículo.  
- A inscrição pressupõe a total aceitação do disposto neste regula mento .  
 
Seguros  
- Todos os participantes estarão cobertos durante a realização do passeio todo terreno 
“18º Terras de Cambra” por um seguro de acidentes pessoais e responsabilidade civil.  
 
A inscrição e respectivo seguro só serão validos após pagamento.  
 
Avarias  
- A organização não se responsabiliza por qualquer tipo de avaria que se venha a verificar 
durante o passeio prestando, no entanto, e como é evidente toda a ajuda que esteja ao seu 
alcance. A manutenção de veículos, caso seja necessária deve ser feita sempre em áreas de 
espaço urbano evitando a contaminação de óleos e combustíveis. 
 
Publicidade  
- A publicidade fornecida pela organização é de colagem obrigatória  
- Aos participantes que se recusem colar a publicidade não será dada a partida.  
 
Apoio mecânico, meios e serviços  
- Uma equipa mecânica prestará os serviços necessários  
- A organização dispõe de viaturas a acompanhar o passeio, assim, como balneários para 
desempoeirar. 
 
Assistência Médica  
- Uma equipa médica com o apoio dos Bombeiros Voluntários estará ao serviço da organização 
da prova. 
 
Defesa ecológica do meio ambiente  
- Não é permitido o lançamento de resíduos (embalagens de alimentos, garrafas plásticas ou 
outros detritos); 
- Não deixar marcas de presença ou passagem, adoptando uma adequada conduta cívica; 
- Não é permitida a recolha de espécies vegetais nem captura de espécies animais; 
- Não é permitido o atravessamento de linhas de água; 
- O Estacionamento de veículos deve ser feito de modo a não danificar a vegetação 
envolvente; 
- Praticar o todo terreno de forma responsável e amiga da natureza e do ambiente.  
 
Conduta pessoal e cívica na prática do T.T.  
- Praticar o T.T. preferencialmente em grupo respeitando as instruções dos organizadores do 
passeio;  
- Respeito pela propriedade, pelas populações e vias de circulação  
- Respeitar a propriedade privada, só nela circulando após prévia autorização  
- Circular nos caminhos ou trilhos existentes, respeitando o seu estado de conservação  
- A velocidade de progressão deve ser adequada tendo em conta o espaço natural, o 
atravessamento de aglomerados populacionais e a potencial presença de rebanhos; 


